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Ofício n" | .407 12022-cP IPMC Cáceres - MT, 02 de agosto de2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER.ISAÍAS BEZERRA
Presidente em Substituição da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ftef .: Protocolo n" | 5.461 12022 de 29 /06/2022

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 880/2022-SLICMC, por meio do

qual essa Colenda Càmara encamiúa-nos a Indicação no 57112022, de autoria do ilustre

vereador, Negação - União Brasil, que indica ao Executivo, para que afaste um poste

em frente a um sobrado na Praça Barão do Rio Branco.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística, informamos a Vossa Excelência que, este serviço é de

responsabilidade da companhia de energia Energisa, pois a mesma possui os técnicos

treinados e capacitados para tal serviço de risco, bem como todo o equipamento

necessário. A Prefeitura apenas rcaliza a troca de lâmpadas queimadas nas ruas da

cidade.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELI ERATO DIAS
ceres
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